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NOTA PRÉVIA

O presente livro corresponde, na sua essência, ao relatório apresentado na 
disciplina de Direito Civil III, no ano letivo 2021/2022, quando do primeiro 
ano do Doutoramento em Direito e Ciências Jurídico-Civis da Universidade 
de Lisboa, sob a orientação dos Professores Doutores Carlos Pamplona Corte-
-Real e Jorge Duarte Pinheiro. Por se tratar de versão comercial, optou-se 
por algumas modificações e inserções, tendo-se aproveitado para atualizar 
as referências legais. Apesar do cuidado e rigor despendido na elaboração 
desta obra, recomenda-se que os diplomas legais aqui referenciados sejam 
sempre objeto de confirmação junto às publicações oficiais, especialmente se 
considerada as alterações legislativas posteriores a nossa publicação.
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PREFÁCIO

A presente obra perspetiva uma nova visão sobre o direito à reprodução.  
As técnicas artificiais utilizadas na procriação assistida permitem configurar 
um direito a ter filhos mesmo daqueles que, biologicamente, os não pudessem 
ter. 

Há, pois, uma diversa projeção do direito à reprodução, que passa pelo 
direito a exigir do Estado a utilização das técnicas médicas que propiciam 
a reprodução, ainda quando geneticamente tal não seja viável aos indiví-
duos, salvaguardando-se, contudo, uma igual dignidade e eficácia jurídica 
da parentalidade. 

Em suma, o recurso à PMA (Procriação medicamente assistida) é, atual-
mente, um direito instrumental convertido em direito estrutural na orgânica 
social. 

Esta obra particularmente interessante, inspirada numa leitura consti-
tucional, disseca um novo enquadramento do direito à filiação, numa ótica 
solidária, amparada nos atuais recursos médicos. Valerá a pena, sem dúvida, 
lê-la e meditar no seu alcance.

Carlos Pamplona Corte-Real
Jorge Duarte Pinheiro
Professores da Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa
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